
TIPO DE ARQUIVO: RECURSO
ÓRGÃo SoLICITANTE: Prefeitura Municipal de Boquim/SE
DATA: 06t01 t2024

RECURSO

Itaporanga D'Ajuda, 06 de Janeiro de 2024.

A(o)
Pregoeiro(a) do MunicÍpio de Boquim/SE

RefeÍentê PREGÃO ELETRÔN|CO N" í312023

Prezada Sênho(a),

RECURSO

A emprêsa 52.902.1 GLADSON DA.COSTA NAZARO , devidamêntê inscritia, no CNPJ sob a inscriÇáo de no 52.902.12710001-
08, com sêde na rua Antônio Conde Sobral, no 330 - CEP: 49120{00 - ltaporanga D'4uda/SE, por intermédio de seu
repÍesentante legal, a Sr. Gladson da Costa Nazaro, portador do CPF 036.201.955-01 e RG 3.41ô.795-'l SSP/SE, denominada
RECORRENTE, vem tempestjva e rêspeitosamente interpor RECURSO contra o ato administrativo que declarou aceita e
habilitada a proposta ofêÍtada pêlo proponenle INOVA TECH INFORMATICA LTDA, de CNPJ 28.706.488/0001-96
denominada RECORRIDA, pare o itêm 28 do Pregáo Eletrônico no '132023 atendêndo as demandas solicitades pela Prefeitura
Municipal dê Boquim/SE.

Nos têrmos do que bi indicado na intenção recursel ê tembém conbrme será desdobrado nesta peçá, o motivo pelo qual o
presente é interposto está no Íato de que o proponente dassmcado em 1" lugar ne disputa para o item 28 do pregáo 1312023
apÍesentou um modelo de píodrb a sêÍ ofertado em sua proposÍa ínicial, que não atende as especific€ções solicitadas no
editel do pregáo em questão. No certame está êxplícito que o produto deve possuir entrada (conexáo) para cabo VGA e
mesmo assim o pÍoponente oferlou um modelo que náo atende as exagências mínimas. Em consulta ao site da fabricante
do produto ofeíado pelo PROPONETE na p/qposb,hi:?/, é pGsúud conslabr que o modeb náo pcslria ent'ada (conêéo) sdiciEda
no edEl. O acaib da obrta de produto que não atende ao TR confgura vantagem indevida ao licitante e fere os princípios
da isonomia e do vlnculo ao instÍumênto convocatório, conforme jurisprudência do TCU e Leis de licitaçóês.

r) Dos PRESSUPOSTOS PROCESSUATS

ConÍorme prevê o item í0 do Edital, esta peça recuÍsal está sendo apresentada no dia 0610112024, ou seja,
tempêsüvamenle, antes do terc€iro dia após aceita a intenção de reconeÍ, registrada em UIO'112O24. A legitimidade
rêcursal e o inleresse de agir são veriltcados pela participaÉo ativa da RECORRENTE, classiÍicada em ? lugar no referido
item(28) do certame e a constatação de quêo proponente dassificado em 1o lugar na disputa náo oÍereceu modelo câpaz de
atendêr a todas as especificaÇões solicitadas no edital. Motivação e fundamenbçáo sêguem respectivamente, porescrito, nas
sessões que tratam dos Fatos e do Direito, bem como o requerimento Íinal que está sendo encaminhado.
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2) DOS FATOS

2.1) Modelo inÍoÍmado pelo proponenle dassiÍcado em ío lugar na disputa do item 28, em sua proposta inicial,
especific€çóes mÍnimas quê êxigidas no edital desse prêgáo.

2.2) Modêlo oêrtado pêlo proponênte \€ncedor da disputa
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O item 28 do PÍêgão Eletr6nlco No 1U2023 reíere-se a:

- Pojêtor Mullimídia quantidade dê êntradas dê vÍdeo: 2 UN, TIPO ZOOM; digital, Luminosida_de minima: 3.600 LM, tipo de
Prqsçáo: FRONTAL, tipo: PROFISSIONAL, cârecterísticas adicionais: HDMI, VGA, CONEXAO: USB, W-Fl, MIRACAST,
RESOLUÇÁO: í920 X 1200. tipo lâmpada: LED, voltâgem; BlvOLT.

Endereço êlêtÍônico da ÍabÍicante: hüDs:/ .'rw$r.mulüleser.com-br/oroietor-smart-screenJinux-380Glumêns-full-hd-multi-
pi00ío

É possÍvêl constatar na imagem acima, que. o modelo PJ005 da o poetor da merce Multi (Mulülas€r) náo possui entrada
(conexão) VGA, exigência mÍnima quê consta no editel do pregão êm questalo

A REGORREI{TE classificada em ? lugar na disputa paÍa o item 28 do Ptêgão em questão, vêm,
Íêspeitcamerite, solicltar a rccusa da proposta do proponente classificado em ío lugar na disputâ do
item 28, com justificatlva do não atendimento as êxigências mínimas expllcitadas no edltal do pregão no

1U2023. A recusa do modelo oÍEÍtado pelo ío pÍimeiro colocado na dlsputa Pelo itêm om questilo,
conflgura respsito as exigênclas insêridas no edttal, a adminÉtração pública e aG licitentes que buscam
ofe ai oe prcduto6 de acotdo com as espêciÍicaçõ€s mínimas exigidas. EEbora tenha declarado
atendimenio intêgral aos requisitos do teÍmo de reÍer€ncia, o PROPONENTE ofeÍtou Produto êm
desacordo com as epecificações estabelecidas-

Vale ressâltâr que, as especificaçóês nâo sáo inseridas nos têrmo6 de reigéncia por mgro capricfio, mas por uma

nec€ssidade exprêssa da Adminislração. PoÍtanto, ao oÍertar produto em desacordo com o Termo dg Referência, a ofêÍta
da RECORRIOA dâve ser rêdrsada.

3) DO DTRETTO

Conforme a Lei 8.666 de 1993, Art. 3.: A licitação destina-se a garantir a observància do princlpio constitucionel da

isonomia, â sêleçâo da proposta mais venta.iosa pare a administreção e a promoção do desenvolvimento necional

sustentável e séÉ processada e iulgeda em estrita coÍúormidadê com os princlpios básicos da legalidadê, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do iulgamento objetivo e dos que lhes sáo conelatos.

O Decreto 1O.O24 de 2019 determina no artigo '17, inciso l, que caberá ao pregoeiro, em especial, "verificar a

conformidade da proposta em rêlação aos requisitos estabelecidos no edital'; e dispôe no artigo 39 que'o pregoeiro

examinaÉ a proposta classificada em pÍimêiro lugar quanlo à adequeçáo ao objeto" (...) "observado o disposto no
parágrefo único do aÍt. 70 e no § 9o do art. 26'. Oparágratu único do art. 7o explica, êntre outras coises, que devem ser

consúerados'as especificaçôes técnicas, os parâmeúos míni- mos de dêsempenho e de qualidadê, as diretrizês do plano

de gestàlo de logisüca sustêntávele as dômais condiÇões estabelêc las no êdilâ|".
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Complementarmente, o artigo,l4 da Lei 8.6ô6 de '1993 trata do Julgamênto da Proposta. O §ío afirma que "É vedada a
utilizaçáode qualquer el€mento, cÍitério ou fetor sigiloso, secÍêto, subietivo ou reservado que possa ainda que indiretamente
elidir o princípio da agualdade entre os licitântes'. O aÍtigo 48 da mesma Lei determina as situaçóes em que se exige que
uma Proposta seie desclas-sificada, O inciso I diz que a desclassificeçáo deve ser aplacada para "as pÍopostas quê náo
atêndam às exigências do ato convocâ-tório de licitação', náo cebendo outro tipo de decisáo- O artigo 48 da mesma Lei
assêgure e desclessificaçáo por requisito técnicopare proposles que não etendam às exigências do ato convocatório da
licitaçáo.

Finalmente, é mister citar o inciso XXI do eÍtigo 37 da ConstituiÉo Federal de '1988, que também expressa a
necessidade de sevêrificar se o objeto obrtado cumprié seu obietivo em teÍmG das exigências de qualificaÉo técnica que
garanüráo o cumprimento das obrigeções, ao efrmar que "ressalvados os casos especilicados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienaçóes sêráocontratados mediante processo ds licitâçáo pública que asseguíe igualdade de
condiçó€s a todos og @ncorlentgs, @m cláusules que estabeleçam obrigaçóes de pagamenlo, mantidas as condiçóes
eÍetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente peÍmitirá asexigências de qualificaÉo técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumpÍimênto das obÍigaçôes'.

PoÍtento, conforme listado nos dispositivos acima, e legisleçáo que rêge o processo licitatório é clere ao exigir quê
pregoeiros e equipês de âpoio s€jam diligentes na verifcaÉo da adequaÉo da proposta aos requisitos mÍnimos do edital,
observando se a mesma atende às especificaçôes técnicas g dgmais condiçóes do instrumento, analisando também a
documsntâÉo compleÍnêntar ê julgando obielivamenb s€ o objeto oÊrtado atênde aos requisitos sem úlizâr qualqueÍ
elemanto, citério ou Íator sigiloso, secíêto, subjêtivo ou resêívado que possa einda que indiretamente elidiÍ o princÍpao da
igualdade entre os licitantes. Caso a proposte não atenda às êxigências do ato convocatório da licitaçâo, ela deve ser
desclassiÍicada. Somênte se verifcâdo o atendimento às exigências do Editrl e seus anêxos é que o licitante dêvê sêr'
declârado vên@dor. Náo pode o pregoeiÍo declâÍâr vencedorâ umâ proposta sêm êstar imbuído dos fundamentos que
motivam tal decisão, sob o risco dê se tomar responsável por grande prejulzo ao eráío em caso dedescumprimento da

\./ obrigação pelo licitanle, einde quê sem dolo.

lsto assim, se constitui pelo fato dê que, para a AdministraÉo, evêntual permissão para a aceitação de ume proposta que
não atenda às requisiçóes editâlíciâs mínimâs conÍgurarie grave oÍense à consêcução do interêssê público e eo

pÍincÍpio da legalidade, que pÍeconize pêla âtuaÉo edministreüva sêgundo e lei, isto é, mediante observaÉo inesüita das
disposiçôes contidas em lei, por meio da qual "náo há liberdade nem vontâde pessoal'. Enquanto na adminislração
partacular é licito fazer tudo que a lei não proÍb€, nâ Administreçáo Públicâ só é permitido fazer o que a lêi autoriza. A lei
para o paÍticular significâ 'pode Íâzer assim', pera o adminisüador público significa 'deve fazer assim', confoÍmê ênsina Hely
Lopes MêiÍelles. De soÍê que, a fim de não incorÍ€r estê procasso ne utilizeÉo dê critério subjêtivo e benevolente, o que
aÍrontaÍia também o pÍincípio da igualdade entre os licitantês, é necessário que a proposla da RECORRIDA seja
desclassifc€da, pois o objeto ofeÍtado não atende a plenitude dos requisitos do Edital.

No caso em têla, úata-se da evidente apresentaçáo de produto que náo atendê às espociÍcaÇóes mínimas exigidas e.
poÍtanto, conÍorme o art. 48 da Lei 8.666 de í993, a proposta deve ser recusada, sob o risco de se incorrer em
ilegalidade, subietiüdade e favorecimento pessoal em processo licitatório.

O presentê Edtal também é daÍo ao âfiÍmar '7,2. O Pregoeiro vêrificârá as propostas apresêntades, preseÍvedo o sigilo do
licitanb, desclassifcando desde logo aquelas que náo estejam em conformldade com os Íequisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vlcios insanávêis ou náo aprêsentêm as êspecifcaÉês técnicas exigides no Termo de Referência".
Portanto, a decisão que aceilou â propoía dâ RECORRIDA devê ser refoÍmedâ, e o mêsmo deve rêtomar à Íase de
iulgamento para recusar e proposta, devido aonão atendimento da especficeÉo exigida no termo de reíerência.

A evênluel permissáo para que um produto que náo atende ao termo de refeÍência, com a eventual manutenÉo ilegel
do aceite,expressarie também evidente quebra da isonomia do ceíame, princÍpio de destaque na Lei de Licitações, bem
como a outros pÍinclpios, como a vinculaçáo ao instÍumento convocalório e o julgamento objetivo:

4) DO PEDTDO

Diantê do ê)eosto, r€quer a RECORRENTE que seja dado provimento a esle recurso adminitrativo inErposto no sentido de
reícÍmar o ato âdministrativo quê dedarou acêile a proposta da RECORRIDA no item 28 pelo não alendimento integral
ao têÍmo de referência ê/ou as noÍmas para dispute, convoc€ndo-sê e próxima licitentê 2' colocada na ordem de
dassificaÉo dos lances subsequentes.
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Assim conduímos, gretos pela atenÉo e ceÍto do poümento destg recurso

Gladson de Costa Nâzaro

Sócio Administrador

52.902."t27
GLADSON DA
COSTA

NAZARO:S2
1270001

Assinado de forma
digilal por 52.X)2.127
GLADSON DA COSTA

290212700

Dados: 24.01.06
19:22:55 -03'00'
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